ACÓRDÃO Nº 1499/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
411811/05
INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Consulta. Subvenção Social. Depende sempre de Convênio e autorização legal. Possibilidade excepcional de participação de pessoa física em licitação para compra de veículo usado, porém não recomendável. Vantagem na aquisição de veículo novo, tendo em vista a Imunidade  Recíproca estabelecida no art. 150, VI, “a” da CF.

RELATÓRIO
Trata o presente de Consulta formulada pelo Município de Bom Sucesso do Sul, sobre as seguintes questões:
“1. A concessão de subvenção social depende sempre de formalização de convênios? Se não depender, em quais casos depende?

2. A concessão de subvenção social depende sempre de autorização legal específica? Se não depender sempre, em quais casos depende?

3. Havendo a necessidade de se adquirir veículo usado, a Administração Pública pode permitir a participação de pessoa física, que possua veículo com as especificações desejadas, na licitação?”
 O consulente juntou parecer da Assessoria Jurídica municipal (fls. 05 a 06).

A  DAT, através do Parecer nº 325/05, da lavra do Assessor Jurídico Cláudio Henrique de Castro, bem examinou a matéria dando-lhe o adequado tratamento jurídico e  orientação ao consulente, concluindo:
a)  quanto aos questionamentos 1 e 2 -  pela necessidade de formalização de convênio para a concessão de Subvenção Social, bem como de autorização orçamentária, operacionalizada pelo Poder Executivo, sem a ingerência do Legislativo;
b) quanto ao item 3 -  pela possibilidade da participação de pessoa física em licitação para aquisição de veículo usado com as especificações desejadas.  Com a observação, porém, de que a prática de aquisição de veículo usado deve ser em caráter excepcional, dependendo do caso concreto, ocorrendo a insuficiência de recursos para a aquisição de veículo novo e a necessidade e/ou urgência do veículo em prol do interesse público.
O MPjTC, pelo Parecer n° 12058/06, concorda com o Parecer da Unidade Técnica, sugerindo a inclusão na resposta ao item “3”, “que a demonstração de vantagem e benefício na compra de veículos usados, deve levar em conta a desnecessidade de pagamento de tributos em relação aos veículos novos, decorrência do princípio da imunidade recíproca previsto no art. 150, VI, “a” da CRFB/88”.                  
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 411811/05, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Responder a presente consulta acompanhando os Pareceres da Diretoria de Análise de Transferência e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos seguintes termos: 

a)  Pela necessidade de formalização de Convênio para a concessão de Subvenção Social, bem como de autorização orçamentária, operacionalizada pelo Poder Executivo, sem a ingerência do Legislativo;

b)  Pela possibilidade da participação de pessoa física em licitação para aquisição de veículo usado,  observando-se, porém,  que deve ser em caráter excepcional, dependendo do caso concreto, ocorrendo a insuficiência de recursos para a aquisição de veículo novo e a necessidade e/ou urgência do veículo em prol do interesse público, bem como de que há vantagem na compra de veículo novo pela imunidade decorrente do princípio da reciprocidade estabelecida no art. 150, VI, “a”, da Constituição Federal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
      Sala das Sessões, 5 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
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Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

